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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.424
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicio-nal suplementar no valor de R$ 
95.000,00 (Noventa e cinco mil reais).

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade 
e Finanças da Pre-feitura Municipal de Mirassol, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$95.000,00 (Noventa 
e cinco mil reais) de acordo com a Lei Orçamentária 
4.090/2017, Art. 4º, Inciso III, a saber:
FICHA 063

02	 Executivo Municipal

02.01	 Gabinete do Prefeito e Dependências

02.01.02	 Dependências do Gabinete

04	 Administração

04.122	 Administração Geral

04.1220003	 Gestão da Estrutura Governamental

04.1220003.2.026	 Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 5.000,00

FICHA 213

02	 Departamento de Assistência Social

02.01	 Fundo Municipal de Assistência Social

08	 Assistência Social

08244	 Assistência Comunitária

082440010	 Gestão da Assistência Social

082440010.2.150	Manutenção da Proteção Social Básica

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$	
5.000,00

FICHA 261

3.3.90.39	 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

FICHA 654

02.07	 Departamento de Educação

02.07.02	 Manutenção da Educação Básica

12	 Educação

12.365	 Educação Infantil

12.3650053	 Gestão da Educação Básica

12.3650053.2.031	 Manutenção do Ensino Infantil

3.3.90.36	 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Física R$ 25.000,00

FICHA 1260

12	 Departamento de Trânsito

26	 Transporte

26782	 Transporte Rodoviário

267820003	 Gestão da Estrutura Governamental

2678200032.061	Manutenção dos Serviços de Tráfego Urbano

3.3.90.14	 Diárias – Pessoal Civil	R$	 5.000,00

FICHA 1364

15	 Departamento de Agricultura

20	 Agricultura

20601	 Promoção da Produção Vegetal

206010003	 Gestão da Estrutura Governamental

206010003.2.063	Manutenção do Departamento de Agricultura

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 40.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO	 R$	 95.000,00

Art.2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão 
integralmente co-bertas com anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme artigo 43, §1°, Inciso III da 
Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$95.000,00 (Noventa e 
cinco mil reais).
FICHA 243

02	 Executivo Municipal

02	 Departamento de Assistência Social

02.01	 Fundo Municipal de Assistência Social

08	 Assistência Social

08244	 Assistência Comunitária

082440010	 Gestão da Assistência Social

082440010.2.150	Manutenção da Proteção Social Básica

3.3.50.43	 Subvenções Sociais	 R$	 55.000,00

FICHA 267

3.3.90.39	 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$	
15.000,00

FICHA 647

02.07	 Departamento de Educação

02.07.02	 Manutenção da Educação Básica

12	 Educação

12.365	 Educação Infantil

12.3650053	 Gestão da Educação Básica

12.3650053.2.031	 Manutenção do Ensino Infantil

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 25.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO	 R$	 236.300,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2014/2017, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Orçamentária 
4.004/2016.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2017, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º 
da Lei Orçamentária 4.004/2016.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de abril de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal
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Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.441
Nomeia a Diretoria do Conselho 
Municipal de Assistência Social - 
COMAS.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.080, de 26 
de fevereiro de 1997 e suas alterações, que dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 5.421, 
de 20 de abril de 2018 que nomeia o Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Considerando o disposto no Ofício nº 125, de 16 de maio 
de 2018 do Departamento de Ação Social.

DECRETA:

Art.1º - Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal 
de Assistên-cia Social, pelos seguintes membros:

Presidente	 -	 Anderson Fernandes de Oliveira

Vice-Presidente - Marcos Paulo Rodrigues de Oliveira

1ª Secretária	 - Clara Pereira de Souza

2ª Secretária	 - Vanessa Cristina Volpe Dall’Olio

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 22 de maio de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018

 PROCESSO Nº 039 e 040/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Contratação de seguro para os 02 (dois) veículos 
- Departamento de Negócios Jurídicos e Departamento de 
Serviços Municipais.

TIPO: “MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
12 de junho de 2018, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio José 
Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 24 de maio de 2018.

André Ricardo Vieira - Prefeito Municipal

Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 - PROCESSO Nº 

043/2018 e 044/2018 - D.A. - D.C.L.
OBJETO: Aquisição 03 motocicletas (sem emplacamento 

anterior) para os Departamento de Tributos e Fiscalização e 
Departamento de Serviços Municipais.

Aberta a sessão, constatou-se, pelo Pregoeiro, o não 
comparecimento de nenhum licitante, nem documentação 
referente ao processo licitatório acima citado, aguardando 
até às 09:25 horas. Diante disso o Pregoeiro declarou o 
certame DESERTO.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 24 de maio de 2018.

José Renato dos Santos Filho - Pregoeiro

Aviso de Impugnação

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 
011/2018 – D.A. – D.C.L.

Objeto: Contratação de empresa para execução de 
serviços de instalação/manutenção do sistema de proteção 
contra incêndio das Escolas do Município de Mirassol/SP, 
compreendendo o fornecimento de todo material empregado, 
equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares e 
outros.

A Prefeitura Municipal de Mirassol, torna público, que a 
empresa PREVINE INCÊNDIO – SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA - ME, impugnou o referido Edital.

Cópia da impugnação à disposição dos interessados 
na Divisão de Compras e Licitação e no site www.mirassol.
sp.gov.br.

Mirassol/SP, 24 de maio de 2018.

Antônio Carlos Doimo - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação
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Editais

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE

A Prefeitura Municipal de Mirassol CONVIDA a todos 
os Munícipes interessados, associações de bairros, 
representantes de classes e entidades representativas da 
sociedade civil para 1ªAUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, 
a realizar-se no dia 29 de Maiode 2018 Terça -feira às 
16:00horas no Auditório da Câmara de Mirassol, sito a Av. 
Fernando Costa, nº 24-23 – Centro, nesta, referente ao 1º 
Quadrimestre/2018.

Sua presença será de suma importância.

Mirassol, 14 Maio de 2018.

Antonio Carlos Bittar

Diretor do Departamento de Saúde
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